
 
 

 

 

 

 

 

SÚMULA: Indica a necessidade de 

colocação de caixa d’ água de dez mil 

litros na comunidade quilombola, 

localizada no Bairro do Tronco, neste 

município. 

 

Senhor Presidente, 

 

        Indico ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de 

Agricultura a necessidade de colocação de caixa d’ água com capacidade de 

dez mil litros, na comunidade quilombola, localizada no bairro do tronco, neste 

município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Comunidade quilombola do Bairro do Tronco é formada por diversas 

famílias. Atualmente fazendo uso do recurso natural de uma nascente, para o 

abastecimento e consumo da água, vem passando por dificuldades, devido 

períodos de seca que diminuem a quantidade de água ofertada, impactando 

diretamente na qualidade de vida dos moradores.  

A fim de solucionar a problemática vivida, até que seja possível a 

extensão da rede da SANEPAR, solicitamos a colocação da caixa d’ água, 

como solução alternativa e imediata dos problemas que a comunidade enfrenta 

com a escassez da água. 
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Considerando as dificuldades e desafios vivenciados pela 

comunidade quilombola em tela, solicitamos intervenções, para que seja 

garantido o direito ao acesso à água potável e a consolidação da garantia do 

direito fundamental e universal, conforme preconizados nas normativas 

vigentes. 

 

Solicitamos que o Poder Executivo dispense ao assunto em 

tela, a importância que lhe cabe, pois trata-se de questão de extrema 

relevância. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de agosto de 

2025. 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

 

Vereadora 
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